
LEI MUNICIPAL Nº 4.734

Autoriza  Suplementação  de  dotações  do  Orçamento  do 
Município ate o valor de R$ 150.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  a  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  Créditos  Suplementares  no  Orçamento  do 
Município de Carazinho, ate o limite de R$ 150.000,00(cento e cinqüenta mil reais), para suplementação:

I - da rubrica 118200/411000.145 - Obras e Instalações, Projeto 0505.08421881.036 - Construção de 
Prédios Escolares, do Departamento de Ensino Fundamental-SMECDT, no valor, de R$ 23.960,13(vinte e três 
mil e novecentos e sessenta reais e treze centavos);

II - de diversas rubricas do Orçamento vigente, de acordo com as necessidades, para empenho 
de despesas relativas à complementação das atividades e projetos em execução neste exercício, ate o limite de 
R$ 126.039,87(cento e vinte e seis mil e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos), especificadas em Decreto 
Executivo.

Art.  2º  -  Servira  de  recursos  para  cobertura  dos  Créditos  Suplementares,  autorizados  pelo  artigo 
anterior:

I - arrecadação a maior do corrente exercício proveniente do repasse da quarta parcela do Convenio 
MEC/FNDE nº 625/94, para obras da Escola Polo,  no valor de R$ 23.960,13(vinte e três mil,  novecentos e 
sessenta reais e treze centavos);

II - redução de saldos de rubricas do Orçamento vigente ate o limite de R$ 126.039,87(cento e vinte e 
seis mil, trinta e nove reais e oitenta e sete centavos), especificadas em Decreto Executivo.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

ROBERTO ALBINO SEHN
Sec.Mun.Administração
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